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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 006/2017 

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS 

 
 

Questionamento 157: 

 Item 9.2 do Edital - O PLANO DE NEGÓCIOS DAS RODOVIAS 

Considerando as exigências contidas no item 9.2, inciso VI, do Edital, o Plano de 

Negócios deverá considerar os valores estabelecidos a preços e quantidades globais. 

Ainda sobre otema, o Anexo V, ao detalhar as diretrizes para apresentação do Plano de 

Negócios faz menção à necessidade de apresentar somente as premissas adotadas para 

apuração de investimentos e custos operacionais e ainda a apresentação dos 

procedimentos e justificativas pertinentes. Tendo em vista, ainda, que o contrato de 

concessão adota o regime de preço global, entendemos que por (i) premissas e (ii) 

procedimentos e justificativas pertinentes não se deve entender que os licitantes 

devem apresentar suas composições de preços unitários, descriminando os serviços e 

as quantidades que formam o seu preço global. Está correto o nosso entendimento? 

Resposta: Sim, o entendimento está correto. 

 
 

Questionamento 158: 

 Item 6.4 do Edital - sociedades empresárias e entidades nacionais que participam da 

LICITAÇÃO, isoladamente ou em CONSÓRCIO, os DOCUMENTOS DE 

QUALIFICAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

Para atender às exigências de regularidade fiscal e trabalhista, as licitantes deverão 

comprovar sua situação fiscal com a União, nos termos do subitem 6.4, III.1 do Edital, 

mediante a apresentação de Certidão conjunta emitida pela RFB e PGFN, a qual pode 

ser obtida e autenticada no endereço eletrônico das respectivas instituições. Sendo 

assim, a regularidade fiscal junto à Fazenda Federal relativamente aos tributos federais e 

à Dívida Ativa da União será demonstrada por meio exclusivo desta certidão. Está 

correto nosso entendimento? 

Resposta: Sim, o entendimento está correto. 


